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Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 924, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2017
Institui o Plano Municipal de Turismo, 
e dá outras providências.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita do 
Município de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Capítulo I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

	 Art. 1º Esta Lei estabelece normas sobre o Plano 
Municipal de Turismo, que obedecerá aos princípios 
constitucionais da livre iniciativa e do desenvolvimento 
econômico-social justo e sustentável.

	 Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se turismo 
o conjunto de atividades realizadas por pessoas físicas 
durante viagens e estadas no Município de Indiaporã/
SP, por um período inferior a 1 (um) ano, com finalidade 
de lazer, negócios ou outras, que tem por consequência 
gerar movimentação econômica, trabalho, emprego, 
renda e receitas públicas, constituindo-se instrumento 
de desenvolvimento econômico e social, promoção e 
diversidade cultural e preservação da biodiversidade.

Capítulo II

DO PLANO MUNICIPAL DE TURISMO

	 Art. 3º O Plano Municipal de Turismo tem por 
objetivos:

	 I – reduzir as disparidades sociais e econômicas 
de ordem local, promovendo a inclusão social pelo 
crescimento da oferta de trabalho e melhor distribuição 
de renda;

	 II – ampliar os fluxos turísticos, a permanência 
e o gasto médio dos turistas nacionais e estrangeiros 

no Município, mediante a promoção e o apoio ao 
desenvolvimento do produto turístico;

	 III – criar, consolidar e difundir os produtos e 
destinos turísticos, com o fim de atrair turistas nacionais e 
estrangeiros;

	 IV – apoiar, elaborar e desenvolver programas 
estratégicos de captação e apoio à realização de feiras e 
exposições de negócios, viagens de incentivo, congressos 
e eventos locais, regionais, nacionais e internacionais;

	 V – criar e implantar empreendimentos destinados 
às atividades de expressão cultural, de animação 
turísticas, entretenimento e lazer e de outros atrativos 
com capacidade de retenção e prolongamento do tempo 
de permanência dos turistas no Município;

	 VI – propiciar a prática de turismo sustentável 
nas áreas naturais, promovendo a atividade como veículo 
de educação ambiental e incentivando a adoção de 
condutas e práticas de mínimo impacto compatíveis com 
a conservação do meio ambiente natural;

	 VII – prevenir e combater as atividades turísticas 
relacionadas aos abusos de natureza sexual e outras que 
afetem a dignidade humana, respeitadas as competências 
dos diversos órgãos governamentais envolvidos;

	 VIII – propiciar os recursos necessários para 
investimentos e aproveitamento do espaço turístico 
de forma a permitir a ampliação, a diversificação, a 
modernização e a segurança dos equipamentos e 
serviços turísticos, adequando-os às preferências da 
demanda, e, também, às características ambientais e 
socioeconômicas locais;

	 IX – promover a integração do setor privado como 
agente complementar de financiamento em infraestrutura 
e serviços públicos necessários ao desenvolvimento 
turístico;

	 X – incentivar a formação, o aperfeiçoamento, a 
qualificação e a capacitação de recursos humanos para a 
área do turismo, bem como a implementação de políticas 
que viabilizem a colocação profissional no mercado de 
trabalho.

	 Art. 4º O Plano Municipal de Turismo terá suas 
metas e programas revistos, trienalmente, ou quando 
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necessário, observado o interesse público, tendo por 
objetivo ordenar as ações do setor público, e a utilização 
dos recursos públicos para o desenvolvimento do turismo.

	 Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, em 
especial a Lei nº 891/2017 de 03 de abril de 2017.

	 Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 06 
de novembro de 2017

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrada e afixada no local de costume desta 
Prefeitura e mandado publicar no “DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO” – www.indiapora.sp.gov.br.

– MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

LEI Nº 925, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2017
Dispõe sobre a criação do Conselho 
Municipal de Turismo e dá outras 
providências.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita do 
Município de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

	 Art. 1o Fica criado o COMTUR - CONSELHO 
MUNICIPAL DE TURISMO, que se constitui em órgão 
local na conjugação de esforços entre o Poder Público 
e a Sociedade Civil, de caráter deliberativo e consultivo 
para o assessoramento da municipalidade em questões 
referentes ao desenvolvimento turístico da cidade de 
Indiaporã-SP.

	 § 1º O Presidente será eleito na primeira reunião 
dos anos pares.

	 § 2º O Secretário Executivo será designado pelo 
presidente eleito, bem como o Secretário Adjunto quando 
houver necessidade de tal cargo.

	 § 3º As Entidades da iniciativa privada acolhidas 
nesta Lei indicarão os seus representantes, titular 

e suplente, que tomarão assento no Conselho com 
mandato de dois anos, podendo ser reconduzidos por 
suas Entidades.

	 § 4º Na ausência de Entidades específicas para 
outros segmentos, as pessoas que os representem 
poderão ser indicadas por profissionais da respectiva área 
ou, então, pelo COMTUR, desde que haja aprovação de 
dois terços dos seus membros, podendo ser reconduzidas 
por quem os tenham indicado.

	 § 5º As pessoas de reconhecido saber em suas 
especialidades e aquelas que, de forma patente, possam 
vir a contribuir com os interesses turísticos da cidade 
poderão ser indicadas pelo COMTUR para um mandato 
de dois anos, com a aprovação de dois terços dos seus 
membros e, também, poderão ser reconduzidas pelo 
COMTUR.

	 § 6º Os representantes do poder público 
municipal, titulares e suplentes, que não poderão ser em 
número superior a um terço do COMTUR, serão indicados 
pelo Prefeito e terão mandato até o último dia dos anos 
pares, também podendo ser reconduzidos pelo Prefeito.

	 § 7º Para todos os casos dos parágrafos 3, 4, 
5 e 6 do presente artigo, após o vencimento dos seus 
mandatos, os membros permanecerão em seus postos 
com direito a voz e voto enquanto não forem entregues 
à Presidência do COMTUR os ofícios com as novas 
indicações.

	 § 8º As indicações citadas nos parágrafos 3, 4 
e 5 deste artigo poderão ser feitas em datas diferentes, 
em razão das eleições em diferentes datas nas Entidades 
e, portanto, com diferentes datas para o vencimento 
dos seus mandatos, datas que serão controladas pelo 
Secretário Executivo.

	 § 9º Em se tratando de representantes oriundos 
de cargos estaduais ou federais, agraciados por esta Lei, 
automaticamente serão considerados membros aqueles 
que sejam os titulares dos cargos, e os quais indicarão os 
seus respectivos suplentes.

	 Art. 2o O COMTUR fica assim constituído por:

		  Do Poder público:

a)	 Representante da Secretaria Municipal de 


